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Aos dezessete dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro, às onze horas e trinta minutos, em sua sede
na Avenida Venezuela, cento e dez, segundo andar, na sala de reuniões da presidência do Instituto
Estadual do Ambiente (Inea), na cidade do Rio de Janeiro, realizou-se a septingentésima vigésima
segunda Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Conselho Diretor do Inea (Condir), na forma
instituída pelo Decreto Estadual nº 48.690 de quatorze de setembro de dois mil e vinte e três, republicado
no Diário oficial de vinte e quatro de outubro de dois mil e vinte e três por incorreções. Estavam presentes
os Senhores Conselheiros: Renato Jordão Bussiere, Presidente; Deise de Oliveira Delfino, Diretora da
Vice-Presidência (VICEPRES); Ronaldo Carlos de Medeiros Junior, Diretor das Superintendências
Regionais (DIRSUP); José Dias da Silva, Diretor de Licenciamento Ambiental (DIRLAM); Julia Kishida
Bochner, Diretora de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas (DIRBAPE); Rodrigo Regis Lopes
de Souza, Diretor de Pós-Licença e Fiscalização Ambiental (DIRPOS); Raul Marques Fanzeres, Diretor
de Recuperação Ambiental (DIRRAM); Milena Alves da Silva, Diretora Adjunta de Segurança Hídrica e
Qualidade Ambiental (DIRSEQ); e José Antônio Paulo Fonseca, Diretor Executivo e de Planejamento
(DIREX). I. Abertura:  Abrindo os trabalhos, o Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião.
1. SEI-070002/006935/2023 - Companhia Distribuidora de Gás do Rio de Janeiro (CEG).
Requerimento: Renovação da Licença de Operação (LO IN046112) para ramal de distribuição de gás
natural Novas Fontes 1, com 20,32km de extensão, diâmetros de 24 e 10 polegadas e pressão máxima de
operação de 50bar e 16bar, localizado desde o ramal eletrobolt até a Rodovia BR-465, passando por
diversos bairros dos Municípios de Seropédica, Nova Iguaçu e Rio de Janeiro. Decisão: Renovação
aprovada conforme considerações da equipe técnica da Gerência de Licenciamento de Risco Ambiental e
Áreas Contaminadas (GERLRAC) e Parecer Técnico INEA/INEA/SERVARATPT/1.372/2024. O
Conselho Diretor deliberou, ainda, que o prazo de validade da licença seja de 9 anos, considerando que a
empresa cumpriu integralmente as condicionantes da licença anterior, não houve histórico de acidentes
nem infrações pela empresa relacionadas à LO IN046112. 2. E-07/512.406/2011 - Polimix Concreto
Ltda.. Requerimento: Renovação de Licença de Operação (LO FE014749) para extração e beneficiamento
de granito e gnaisse, para produção de brita, para uso direto na construção civil, em área de lavra 31,10
hectares contida na poligonal de grupamento minerário nº 990.006/1991 que engloba os processos ANM
800.868/1974 e 809.021/1974 e a poligonal contigua 806.805/1975, no Município do Rio de Janeiro.
Decisão: Renovação aprovada conforme considerações da equipe técnica da Gerência de Licenciamento
de Atividades Não Industriais (GERLANI) e Parecer Técnico de Licença de Operação nº 10/24. 3. E-
07/200.806/2008 – Companhia Siderúrgica Nacional (CSN). Requerimento: Renovação de Licença de
Operação (LO FE004178) para realizar ensaios e análises laboratoriais para o desenvolvimento e aplicação
de novos produtos, caracterizar e verificar a qualidade de matérias primas, subprodutos e produtos, bem
como promover análises laboratoriais para o monitoramento ambiental da CSN, no Município de Volta
Redonda. Decisão: Renovação aprovada conforme considerações da equipe técnica da Gerência de
Licenciamento de Indústrias (GERLIN) e Parecer Técnico de Renovação de Licença de Operação nº
019/2024. O Conselho Diretor deliberou, ainda, que o prazo de validade da licença seja de 9 anos,
considerando que a empresa cumpriu integralmente as condicionantes da licença anterior, não houve
histórico de acidentes nem infrações pela empresa relacionadas à LO FE004178. II. Encerramento: Nada
mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata
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que vai assinada por ele e por todos os Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente presentes nesta
data.

Documento assinado eletronicamente por Julia Kishida Bochner, Diretora, em 25/04/2024, às 14:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Jose Antônio Paulo Fonseca, Diretor, em 25/04/2024, às
14:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Regis Lopes de Souza, Diretor, em 25/04/2024, às
17:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Carlos de Medeiros Junior, Diretor, em
26/04/2024, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Raul Marques Fanzeres, Diretor, em 26/04/2024, às 09:48,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Milena Alves da Silva, Diretora Adjunta de Segurança
Hídrica e Qualidade Ambiental, em 26/04/2024, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Deise de Oliveira Delfino, Diretora Vice-Presidente, em
26/04/2024, às 11:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Renato Jordão Bussiere, Presidente, em 26/04/2024, às
14:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Jose Dias da Silva, Diretor de Licenciamento Ambiental, em
29/04/2024, às 17:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 72846857 e
o código CRC F3D3A9C8.

Referência: Processo nº SEI-070002/000029/2024 SEI nº 72846857
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